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PREFEIT URA MUNI C IPAL DE 

VERA MENDES 

ATA DE REGISTRO DE PRE O 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 02.1 306/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 020/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 234/2025 

O MUNJCIPIO DE VERA MENDES· PI. Inscrito no CNPJ sob o n11 01.612.615/000 1·31. com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva. portador do CPF n° 005.700.083-28. neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por melo do Pregão 
Elet rônico N" 020/2025. nas cláusulas e condições constantes do Instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação. RESOLVE registrar os preços da empresa KILDARY ARAUJO DE 
CARVALHO, Inscrita no CNPJ sob o n° 00.216.155/0001-60, estabelecia na venlda Anfslo da Lu2, 516, 
Bairro l pueiras, CEP: 64.604-090, Picos - PI, Fone: (89) 99905-7118, neste ato representado pelo Sr. 
Klldary ArauJo de Carva lho, Inscrito no CPF sob o nº 351. 11 5.343-34, atendendo as cond ições previstas 
no instrumento convocatóri o e as constant es desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes .às 
normas constantes das n o 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de mar ço de 2023, 
e em conformidade com as d isposições a seguir: 

1, DOOB ETO 
1.1 A presente Ata t em por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAL ELtTRJCO, HIDRAULICO E CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICf PIO DE VERA MENDES-PJ, especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n9 
020/2025, que é parte i ntegrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, Independentemente de transcrição. 

, D S PREÇOS ESP CIFICA õii;ESiiE9!2~UA~ NT!IT!l!!T~AITl~V~O~S==============::i 
2. 1 O preço registrado, as especincações do objeto. as quantidades mínimas e máximas de cada Item, 
fornecedor es e as demais con dições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITEM DESCRJCAO UNID OTDE V. UNITÁRIO V.TOTAL 
4S ESMALTE SINT. GL .3.6LT CAL so R$81.00 R$4.050.00 
46 ESPÁTULA 08CM UN 10 R$16.00 R$160 00 
64 LIXA 120 UN 200 R$120 R$ 24-0 00 
79 PARAFUSOS PI BUCHA Nº6 /8 / 10 UN 300 R$040 RS 120 00 

80 PARAFUSOS PIDOBRADICA UN 2000 RS0.40 RS S00,00 

83 PICARETA UN 20 RS SS,00 RS 1.160,00 

88 PORTAS DE MADEIRA TAM PADRÃO UN 70 RS 160 00 R$ 11.200 00 

121 TRENA SOM UN 10 RS28 00 RS 280 00 
126 VITRO DE ALUMINIO 60/60 UN so R$66,00 R$3.300,00 

129 
ACESSÓRIO DE INSTALAÇÃO VASO 
SANITÁRIO UN 2S R$ 42 00 R$ l .050 00 

130 ADAPTADOR 20MM UN 200 RS0.68 RS 136.00 
ADESIVO PLASTICO PARA LAMINAÇÃO 400G 

131 MASSAFIX OU SIMILAR UN 132 R$1S 00 RS 1.980 00 
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132 ARMÁRIO ESPELHO UN 50 RS 72,00 RS 3.600,00 

133 ASSENTO TAMPA VASO SAN ITÁRIO UN ss RS 3190 RS 1.754 50 

134 BOIA PARA CAIXA DE DESACOARGA ½ UN 100 R$960 R$ 96000 
13S 80TINA CANO LONGO PAR 30 RS 38,00 RS 1.140,00 

136 BOTINA CANO M€DIO PAR 20 R$ 38,00 RS 760,00 

137 BUCHA SlO PIPIA UN 120 RS0,10 RS 12,00 
CAIXA O' AGUA POLIETILENO C/TAMPA OE 

138 3.000L UN 20 RS 1.44-S 79 RS 28.915 80 
CAIXA D'AGUA POLIETILENO CffAMPA DE 

139 500L UN 20 RS 261 18 RS 5.223 60 
CAIXA O'ÁGUA POLIETILENO C/TAMPA DE 

140 5.000L UN 20 RS 2.990 00 RS 59.80000 

CAIXA DE ÁGUA POLIETILENO C/TAMPA 
141 1.000 UN 20 R$420 00 R$8.40000 

CAIXA DE ÁGUA POLIETILENO C/TAMPA 
142 2.000 UN 20 RS 1.057 23 RS 21.144 60 

CAIXA DE DESACOARGA PLÁSTICA 9 LT 
143 TIGRE OU SIMILAR UN 100 RS 35 90 RS 3.59000 

144 CAIXA DESACOARGA UN 25 RS3S 90 R$ 897 50 

14S CAIXA P / ACOPLADAR UN 50 RS 3S 90 RS 1.795 00 

146 CAIXA SIFONADA lOOMM UN so RS 12 80 RS 64000 
147 CAP P/ ESGOTO PRIMÁRIO DN 100 UN 30 R$440 RS 132 00 

148 CAP SOLDÁVEL 20MM UN 200 RS090 RS 18000 
149 CAP SOLDÁVEL 25MM UN 200 R$100 R$ 20000 

150 CAP SOLDÁVEL 32MM UN 200 R$166 RS 332 00 
151 CAP SOLDÁVEL 40 MM UN 200 R$335 RS 67000 
152 CAP SOLDÁVEL 50 MM UN 100 R$490 RS 49000 

1S3 CHUVEIRO CROMADO UN 30 RS 2160 RS 64800 
1S4 CHUVEIRO PLASTICO UN 50 RS 11 20 RS 56000 

lSS COLA GRANDE UN 200 RS800 RS l.60000 
COLAR TOMADA ABRAÇADEIRA PVC C/ 

1S6 TRAVAS40MM X 1l2TIGRE PC 30 R$970 RS 29100 
COLAR TOMADA ABRAÇADEIRA PVC C/ 

1S7 TRAVAS SOMM X 1/2 TIGRE PC so R$9,70 RS 485,00 
COLAR TOMADA ABRAÇADEIRA PVC C/ 

1S8 TRAVAS SOMM X 3/4 TIGRE PC 30 RS 10 90 R$ 327 00 
COLAR TOMADA ABRAÇADEIRA PVC C/ 

159 TRAVAS 60MM X 1 /2 TIGRE PC 30 RS 1160 R$ 34800 
COLAR TOMADA ABRAÇADEIRA PVC C/ 

160 TRAVAS 60MM X 3/4 TIGRE PC 30 RS 13,60 R$ 40800 

164 FLANGE DE 20MM UN 100 RS740 R$74-000 
165 FLANGE OE 32MM UN 100 RS768 RS 76800 
166 FLANGE DE 40MM UN 100 RS 17 00 RS l.70000 
167 FLANGE DE SOMM UN 100 RS 1800 RS 1.80000 

KILOARY ARAUJO OE =~~~:9'1Mpo, 

CARVALH0:3S 111 53 CAAV ... LHC'USIIISJ4)3"' 

4334 / =lOlS.06.Ull;OU4 

CNPJ: 01 .612.615/0001·3 1 I Rua São Sebastião. 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes- PI 
lnstagram: prefelturadevera mendes )Telefone: (89} 3458-0043 J E-mall: prefelturadeveramendespl@gmall.com 

PAEFE ITU AA MUNI C IPAL OE 

VERA MENDES 
Tn b ,a l h o. lnov,açlo. Tndlçlo 

168 FLANGE OE 60MM UN so R$ 27,00 RS t .3S0,00 

169 GARGANTA SANFONADA UN 2SO RS 6,83 RS I.707,50 

170 I IOELHO 40 ESG UN 300 R$092 R$ 27600 

171 I IOELHO 50 ESG UN 300 R$200 R$ 600 00 

172 I IOELHO 25X4S UN 200 RS0.60 RS 120,00 

173 1 JOELHO ESGOTO DE lOOMM UN 100 RS 5,04 RS 504,00 
174 OELHO LR 20MM UN 200 R$ l 00 R$ 200 00 
17S I IQELHO SOLO 20MM UN 100 R$040 R$ 40 00 
176 I IOELHO SOLOAVEL 90 GRAUS 25MM UN lSO RS060 RS90 00 

177 I IOELHO SOLOAVEL 90 GRAUS 32MM UN 200 RS190 RS 380 00 

178 I IOELHO SOLDÁVEL DE 25MM UN 200 RS060 RS 120 00 
KIT BACIA COM CAIXA ACOPLADA BRANCA 

179 COMPLETO UN 40 R$400.00 RS 16.000,00 

182 LUVA 3/4 UN 2SO R$0S7 R$142 50 
LUVA ADAPTADOR OE FERRO COM ROSACOA 

183 40 UN so RS 22 98 RS 1.149 00 
LUVA ADAPTADOR DE FERRO COM ROSACOA 

184 50 UN so R$17,65 R$882,50 

18S LUVA SOLDAVEL 20MM UN 200 RS0.40 RS80,00 

186 LUVA SOLDAVEL 2SMM UN 100 R$060 R$ 60 00 
187 LUVA SOLDÁVEL 32MM UN 100 RS 186 RS 18600 

188 LUVA SOLDÁVEL 40MM UN 100 RS 2.90 RS 290,00 

189 LUVA SOLDÁVEL SOMM UN 100 R$2 90 RS 290 00 

190 LUVA SOLDÁVEL 60 MM UN 100 R$ ll 20 RS 1.12000 
LUVA SOLDÁVEL C/ ROSACOA (LR) 20MM X 

191 l/2 UN 100 R$088 R$88 00 
LUVA SOLDÁVEL C/ ROSACOA (LR) 2SMM X 

192 3/4 UN 100 RS 115 RS 115 00 

193 PARAFUSO SlO P/PIA PAR 100 RS 1,57 RS 157,00 

194 PIA LOUCA UN 30 RS9600 RS 2.880 00 

195 REDUCÃO DE S0/40MM SOLDAVEL UN 300 R$ l 6S R$49S 00 

196 REDUCÃO DE 25/20MM UN 200 RS049 RS98 00 
197 REOUl"ÃO DE 32120 UN 200 RSl 00 RS 200 00 
198 REGISTRO OE PLÁSTICO OE 50MM UN 200 R$1700 RS 3.400 00 

199 REGISTRO FERRO 1/2 UN so RS 46 00 RS 2.300 00 
200 REGISTRO INOX 1/2 UN 50 RS 46 00 RS 2.300 00 
201 SERRA STARRETI UN 100 RS 12 38 RS 1.23800 
202 TAMPA VASO SANITÁRIO UN 100 R$32 00 RS 3.200 00 

203 TANQUE DUPLO DE FIBRA UN 20 RS 138 00 RS 2.760 00 

204 TAPS 314- UN 300 RS1.07 R$ 321,00 

20S T~ SOLDÁVEL DE 60MM UN 100 R$12.62 RS 1.262.00 
206 T~ SOLDÁVEL 2SMM UN lSO R$1 00 RS 150 00 
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207 T~ SOLDÁVEL 3ZMM UN soo RS 2.00 RS 1.000 00 

209 TORNEIRA 1I2 INOX UN so RS 62 88 RS 3.144 00 

210 TORNEIRA INOX COM FILTRO UN 3 0 R$ 95 27 RS 2.85810 

211 TORNEIRA INOX SIMPLES UN so RS 61 90 RS 3.09S 00 

212 TUBO OE 40 ESGOTO 6M M 600 RS 540 RS 3.240 00 

213 TUBO OE ESGOTO 6M OE lOOMM BAR 100 RS 75 00 RS 7.500 00 

214 TUBO P/CAIXA DESACOARGA UN 50 R$ 10 60 R$530 00 

216 TUBO SOLDAVEL 20 MM LISO UN 1000 R$ 17 S7 RS 17 .570,00 

217 TUBO SOLDAVEL 6M 40MM UN 800 R$ 70 23 RS 56.184 00 

CAIXA D'ÁGUA POLIETILENOC/TAMPA DE 
223 15.000L UN 3 RS S.786,40 RS 17 .359,20 

CAIXA O'ÁG UA POLIETILENOC/TAMPA DE 
224 10.000L UN 10 R$ 5.800 00 RS 58.000 00 

229 LUVA ESGOTO lOOMM UN 200 R$ 3,80 RS 760,00 

230 LUVA ESGOTO 75MM UN 100 RS 3 50 RS350 00 

231 TE: ESGOTO 1 OOM M UN 2SO RSB,00 RS 2.000,00 

233 Tt ESGOTO 50MM UN tS0 RS4S0 RS67S 00 

234 ANEL ESGOTO 100MM UN 350 RS 1,90 R$665,00 

236 LUVA ESGOTO 1SOMM UN 10 R$ 22 80 RS 228 00 

242 FITA VEDAROSACOA SOM UN 100 RS 700 R$700 00 

243 LUVA LATA 20Xl/2 PC 100 R$400 R$400 00 

244 LUVA LATA 2SX3/4 PC so R$5 60 R$280 00 

245 i lOELHO LATA 20Xl/2 UN 200 RS 143 RS286 00 

247 REGISTRO ESFERA 20 MM UN 100 RS4 60 RS460 00 

248 REGISTRO ESFERA 50 MM UN so RS 1700 RS850 00 

249 REGISTRO ESFERA 60 MM UN so RS 35,00 RS I.750,00 

251 TELHA COLONIAL UN 15000 RS098 RS 14.700 00 
3S9 MANTA DE FIBRA PC 100 R$ 2800 RS 2.800 00 
VALOR TOTAL DO VENCEDOR: RS 418.723,80 (quatrocentos e dezoito mll setecentos e vinte e trh 

reais e oitenta centavosl 

2.2 A listagem do cadas tro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

. ORGA.om GERENCIADOR E PARTICIPANTE(~ 
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vera Mendes - PI 
3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades pú.blicas participantes do registro de preços. 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipa l poderão aderir à ata de registro de preços na comliç.io de não participantes. 
4.2 O órgão ou entidade gerenciadora poder á rejeitar adesões caso elas possam acarretar preju'2o à 
execução de seus próprios cont ratos ou à sua ca pacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação sollcltada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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4.4 O prazo de que trata o subltem anterior. relativo à efetivação da contratação. poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

Dos limites para as adesões 
4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos Itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na tota lidade, ao dobrn do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do núme ro de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acréscim o d e qua ntltatlvos 
4.7 é: vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. 1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a pa rtir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgaçi'lo no PNCP ou sítio eletrônico oficial, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a a nuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de regi stro de preços terá sua vtgencta estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formaliz.ação do contrato ou do instrumento substi tu to deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
S.2 A contratação co m os fornecedores registrados na a ta será formalizada pelo órgão ou pela e ntidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n11 14.133, de 2021, 
5.2.1 O Instrumento contratual de que trata este item deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n!l 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatário, 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de a nexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedo res que: 
S.4.2.1 Aceitnrem cot.iros bens, .is obras ou os serviços com preços iguni s nos do adjudicatário, observ.id.i 
a classltlcação da licitação; e 
S.4.2.2 Mantiverem s ua proposta original. 
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos lici tantes ou dos fornecedores 
registrados na ata, 
S.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitare m reduzir suas 
propostas para o preço do ad judicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origina l. 
5.6 A habil itação dos li citantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.6.2 Quando houver o cancelame nto do registro do licitante ou do registro de preços. 

KILDARYARAUJODE A,tlnM!odefo.,, .. ~ .. 1-

CARVALH0:3S 11153433 ~~~f;i;:~~4m 
4 o.do»: 202S.06.U11:0S:19-03'00' 

CNPJ: 01 .612.615/0001-3 1 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Ve ra Me ndes - PI 
lnstagram: prefelturade vera me ndes !Telefone: (89} 3458-0043) E-mail : prefelturadevera mendespl@gma ll.com 

PR E FEITU RA M U N ICIPAL OE 

VERA MENDES 

S.7 O preço registrado com Indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Ocará 
dlsponlblllzado durante a vlg~ncla da ata de regist ro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação di reta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas cond ições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n11 14.133, de 2021. 
S.8.1 O prazo de convocação poderá se r prorrogado 1 (uma) vez, por Igual período, med iante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado. desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justificada, e 
que a Justlncativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item anterior, fica facultado à Adm inistração convocar os licitantes 
re manescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
S.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceita r a contratação nos termos do Item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vist.is à obtenção de preço melhor, 
mes mo que acima do preço do adjudicatá rio; ou 
5.10.2 Adjudica r e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licita ntes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
S.11 A existência de preços registrados implicará com promisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERA~ O ou ATUALIZACA"O"D"'O"'S"P-'R"'EÇ".;,o·;,s-;,n•;._E'""G.;,"l"'cSTRA~";,.';."D,,"O.;{S~-.;.:_-.....,.....,.....,..----,---,--,-.....,.-
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eve ntual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes si tuações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequênci as incalcu láveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alfnea ~d# do Inciso li do ca put do art. 124 da Lei nl 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou e ncargos lega is ou a 
superveniê ncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no ed ital de cláusula de reajustamen to ou repactuação sobre os preços 
registrados. nos termos da Le i n2 14.133. de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3,2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defin idos para a 
contratação. 

1. NEGOCIA O DE PRE OS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
supervenie nte, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.lCaso não aceite reduzir seu preço aos va lores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de pena lidades admi nistrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no Item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva. na ordem de class ificação. para verificar se aceitam reduzir seus preços aos va lores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fo rnecedores que tivera m seu registro cancelado. 
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7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou e ntidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cablvels para obtenç.ão de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado co ntratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportun idade de diligenciarem negociação co m vistas à a lteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n11 14.133. de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na a ta, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
a lteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
Impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o forn ecedor encami nhará, juntamente com o pedido de a lteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a in viabili dade do preço registrado e m relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que lnvlablllze o preço 
registrado, o pedido será Indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n1 14.133, de 2021, e na legislação aplicável . 
7.2.3 Na hipótese de ca ncelamento do registTO do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadas tro de reserva, na ordem de class ificação, para verifica r se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cab(veis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que Inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O ó rgão ou entidade gerenciadora comunica rá aos ó rgãos e às entidades que tiverem fi rm ado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva a lteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto noart. 124 da Lei n!I 14.133, de 2021. 

. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS P REÇOS REGISTRADOS 
8.1 O registro do fornecedor se rá cancelado pelo gerenciado r, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de regísl'ro de preços. sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem Justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 21t, do Decreto nlt 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n1 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de a pl icação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n!I 
14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decid ir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado po r despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditó rio e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e jus tificadas: 
8.4.lPor raz.Jo de Interesse público; 
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8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto ni 11.462, de 
2023. 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprime nto da Ata de Registro de Preços ensejará aplícação das penalidades estabelecidas no 
ed ital. 
9.1.1 As sanções também se apli cam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
9.2 É da competê ncia do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpri mento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72, inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo ó rgão participante a aplicação da penalidade (art. 811, inc. IX, do Decreto 
n• 11.462. de 2023). 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais cond ições do ajuste, 
encontram-se defi ni dos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes-PI, 13 de junho de 2025. 

Ca rlos José da Silva 
PREFEITO MUNI CIPAL DE VERA MENDES -PI 

KILDARY ARAUJO DE CARVALHO 
inscrita no CNPJ sob o n2 00.216.155/0001-60 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n1 14.063/2020 e pela Medida Provisória n1 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https://app.0paper.com.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 234/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https://app.Qpaper.com.br/organization/8/original-document-download 

bf2a013c9043e89fbd586e067fa567aa806c5d4916ea51 bec6360026838fdf60 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 03.1306/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 020/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 234/ 2025 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES · PI, inscrito no CNPJ sob o n' 0!.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n11 005.700.083-28, neste ato denominado 

simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do Pregão 
Eletrônico N2 020/2025, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa LUMES CASA DO 
ELETRICISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n• 21.899.821/0001-81, estabelecia na Avenida Senador 
Helvídio Nunes, N' 257, Bairro Boa Sorte, CEP: 64.607-085, Picos - PI, Fone: (89) 3422-6237, neste ato 
representado pela Sra. Layla Rafael da Silva da Luz, inscrito no CPF sob o nº 019.061.163-42, atendendo 
as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas constantes das nll 14.133, de 111 de abril de 2021, no Decreto n.2 11.462, 
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir : 

1. DOOB ETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, 
POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAL ELÉTRICO, HIDRAULICO E CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n2 

020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

os 
. preço registra o, as especI Icaç es o o Jeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

ITEM DESCRICAO UNID QTDE V. UNITÁRIO V. TOTAL 
252 ADAPTADOR E27 PARA E40 UN 150 RS 2,88 R$432,00 

253 ALICATE AMPERIMETRO UN 10 RS 62,90 R$629,00 

254 ALICATE DE CORTE PEQUENO UN 10 RS 16,90 RS 169,00 

255 ARRUELA REDONDA UN 250 RS 0,73 RS 182,50 

256 BASE PARA RELÉ FOTOELETRICA BIVOLT PVC UN 350 RS 7,90 RS 2.765,00 

257 BASE PARA RELE FOTOELETRICO UN 350 R$7,90 RS 2.765,00 

258 BRACO P/LUMINARIA PÚBLICA DE LED 1 METRO UN 150 RS 33,00 R$4.950,00 
BRAÇO PARA LUMINARIA ILUMINAÇÃO PUBLI CA 

259 lMT UN 200 RS 24,70 RS 4.940,00 

260 CABO FLEXIVEL 1,SMM ROLO SIL OU SIMILAR M 6000 RS 1,50 RS 9.000,00 

261 CABO FLEXIVEL 10,0MM METROS SIL OU SIMILAR M 6000 RS 10,20 RS 61.200,00 
CABO FLEXIVEL 2,SMM ROLO 100 METROS SIL OU 

262 SIMILAR UN 60 RS 184,90 RS 11.094,00 
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CABO FLEXIVEL 4,00MM ROLO 100 M ETROS SI L OU 
263 SIMI LAR UN 60 RS 25990 R$1 S.S94 00 

264 CABO FLEXIVEL6 OMM METROS SIL OU SI MILAR M 6000 R$ 560 R$33.600 00 
265 CABO MULTIPLEX MONOFASICO 3X2S M 450 R$900 R$4.0SO 00 

266 CABO MUL TIPLEX MONOFASICOX 3Xl6 M 400 RS SOO RS 2.000 00 

267 CABO MUL TIPLEX TRIFÁSICO 4Xl6 M 550 R$5 52 R$3.036 00 
268 CABO MULTIPLEX TRIFÁSICO 4X25 M 550 R$5 52 R$3.036 00 

269 CABO PP 2X1,0MM 750V METROS SIL OU SIMILAR M 1500 RS 3,1 0 RS4.6SO,OO 

270 CABO PP 2X1.SMM 750V METROS SIL OU SIMILAR UN IS R$ 6,97 R$ 104,55 

271 CASO PP 2X2,SMM 750V METROS SIL OU SIMILAR UN 20 R$S6S R$ 113 00 

272 CABO PP 3X6MM 750V METROS SIL OU SIMILAR M 2000 R$7 20 RS 14.400 00 

273 CAIXA DE LUZ ACRILICA MONOFASICA UN 170 R$ 2.07 R$35l ,90 

274 CAIXA DE LUZ TRIFASICA UN 00 RS 10990 R$8.792 00 

275 CAPACITOR P/ VENTILADOR UN 30 RS 20.00 RS 600 00 

276 CENTRO DISTRIBUICÃO P/ 1 D11 UN IS RS B.00 RS 120 00 

277 CENTRO DISTRIBUlrÃo PI 3 Oi UN IS R$ 2690 R$403 50 

278 CENTRO OISTRIBUIC.ÃO PI 8·12 0 11 UN IS RS 4S,00 R$67S,OO 

279 CHAVE DE COMANDO EM GRUPO KCR 2X30A UN 20 RS 2S0.00 RSS.000.00 

280 CHAVE DE COMANDO EM GRUPO KCR 2X60A UN 20 RS 38990 RS 7.798 00 

28l CLITS PLASTICO T RlFASICO UN 200 R$0 80 RS 160 00 

CONECTOR TAPIT PARA 1 PARAFUSO 6·1/0 
282 ELETROKA OU SIMILAR UN 300 RSSOO RS I.500 00 

283 OJSIUNTOR MONO OJN 10• UN so RS 6.60 RS330 00 

284 DISJUNTOR MONO OIN 16• UN 40 RS 6,60 RS 264,00 

285 DISIUNTOR MONO DIN 201 UN 50 RS652 RS 32600 

286 DISIUNTOR MONO DIN 2SA UN 40 RS68S RS 274 00 

287 DISIUNTOR TRIFAS ICO 251 UN 60 RS 36 70 RS 2.202 00 

288 OIS UNTOR TRIFAS ICO so• UN 50 RS 34 90 R$ t.745 00 

289 ESACOADA DOMl::STICA S DEGRAUS ALUMINJO UN 4 RS 224 60 RS898 40 

ESACOAOA PROFISSIONAL EXTENSÍVEL FIBRA · 
290 810 METROS UN 2 RS953 40 RS 1.906 80 

ESACOADA TELESACOOPICA MUL TIFUNCIONAL 
291 ALUMINIO UN 2 R$ 40893 R$81786 

292 FERRO SOLDA ELETRÔNICA UN 3 RS 45 00 RS 135 00 

293 FIO TORCIDO 2X0,7SMM M 2S0 RS 1,80 RS4SO,OO 

294 FIO TORCIDO 2X2,SMM M 300 R$ 2,20 R$660,00 

295 FITA ISOLANTE PC 150 R$3 00 R$4SO 00 

296 FUSIVEL DE 1S/20 220V UN 50 RS 131 R$6SSO 

297 FUSIYEL DE 20/20 220V UN 50 RS 1,37 RS68 50 
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298 INTE RRUPTOR 1 TECLA UN 120 R$420 RS 504 00 

299 INTERRUPTOR 1 TECLA + 1 TOMADA lOA UN 120 RS7 56 RS907 20 

300 INTERRUPTOR 2 TECLA UN 120 R$780 RS93600 

INTERRUPTOR 2 TECLA+ 1 TOMADA 101 UNIDADE 
301 I SO UN 120 RS 1199 RS t.438 80 

302 INTERRUPTOR 3 TECLA UN 120 RS 13,20 RS 1.S84,00 

303 INTERRUPTOR P~RA COLORIDO UN 50 R$ 4,40 R$ 220 00 

304 ISOLADOR ROi.DANA UN 100 R$ 4,10 R$41000 

305 KIT DE CHAVES FENDA E PHILI PS ISOLADAS 1000V UN 4 R$ 20,00 R$80 00 

306 LÃMPADA DE LED BULBO E27 20W UN 200 R$7 20 RS 1.440 00 

307 LÃMPADA DE LED BULBO E27 30W UN 350 RS 1310 RS4.S8S 00 

308 LÂMPADA DE LED BULBO E27 40W UN 350 R$ 1790 R$6.26S 00 

309 LÂMPADA OE LEO BULBO E27 60W UN 100 RS 28 46 R$2.846 00 

310 LAMPADA FLUORESACOENTE TUBULAR 20W UN 30 RS 12,50 RS 375 00 

3 11 LAMPADA FLUORESACOENTE TUBULAR 40W UN 30 R$ 23 90 R$71700 

312 LUMINARIA CAPACETE E27 UN 200 R$ 37 70 RS 7,540 00 

313 LUMJNARIA CAPACETE REFORCADO E27 UN 200 RS 37 90 RS 7.S80 00 

314 LUMJNARIA CAPACETE REFORCADO E40 UN 100 RS S7 40 RSS.740 00 

LUM INÁRIA RETANGULAR LED PARA POSTE 100W 
31S ILUMINACÃO PUBLICA BJVOL T IP67 UN , so RS 7890 RS 11.835 00 

LUMINÁRIA RETANGULAR LED PARA POSTE 150W 
316 ILUMINACÃO PUBLICA BIVOLT IP67 UN 150 RS 9890 RS 14.835 00 

LUMINÁRIA RETANGULAR LED PARA POSTE 200W 
317 ILUMINACÃO PUBLICA BIVOLT IP67 UN 150 RS 10990 R$16.48S 00 

LUMINÁRIA RETANGULAR LED PARA POSTE SOW 
318 ILUMINACÃO PUBLICA BIVOLT IP67 UN 150 RS 5890 RSB.835 00 

319 LUM INARIATARTARUCA E27 COM GRADE PRETA UN 20 RS 22 90 R$450 00 

LUVA DE COBERTURA P/ LUVA ISOLANTE 
320 ELtfRICJSTA - VAOUETA SKV 1000V PAR 6 R$ S9 40 RS 35640 

32 1 LUVA ISOLANTE ALTA TENSAO 2 SKV PAR 6 RS 35000 R$2.10000 

PARAFUSO MÁQUINA M16 5/8 X 250MM (10) 
322 CABECA OUAORADA GALVANIZADO UN 250 R$9 30 R$2.32S 00 

323 RELE FOTOC~LULA BIVOLT UN 4S0 R$ 17 90 R$8.0S5 00 

324 SOOUETE DE LOUCA E27 UN 3S0 RS 200 RS 700 00 

325 SOOUETE PARA L..ÃMPAOA E27 C/ RABICHO UN 200 R$ 200 R$400 00 

326 TOMADA DUPLA lOA UN 200 RS940 RS 1.880 00 

327 TOMADA SIMPLES 10A UN 200 R$510 R$ 1.020 00 

328 TUBO ELETRODUTO PB 32MM UN 80 R$ 1144 R$9 1S,20 

329 DISIUNTOR MONO DIN 321 UN 40 RS 7,70 RS 308,00 

330 ALCA PARA CABO MULTIPLEX 3X l 6 UN 20 R$ 599 R$ 11980 

331 ALCA PARA CABO MUL TIPLEX 3X2S UN 20 R$599 RS 119 B0 

332 DISIUNTOR TRIFÁS ICO 32 1 UN 10 R$851 RSBS 10 

333 FITA ISOLANTE DE ALTA FUSÃO UN s RS 19.27 RS96 35 

CNPJ: 01 .612.615/0001 -31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera M endes- PI 
lnstagram: prefelturadeveramendes I Telefone: {89) 3458-0043 I E-mail: prefelturadeveramendespl@gmall.com 

1 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

